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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO RODEIO BONITO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2025


Município de Rodeio Bonito/RS
Edital de Pregão Presencial nº 24/2025
Tipo de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
Processo nº 129/2025

Edital de Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.


O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 8h30, do dia 15 do mês de julho do ano de 2025, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, localizada na Av. do Comércio, nº 196, centro de Rodeio Bonito/RS, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a  licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, para Registro de Preços,  do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 e a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas. O presente Edital está fixado no mural da Prefeitura de Rodeio Bonito/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo pelo site www.rodeiobonito.rs.gov.br ou pelo e-mail licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br.

 A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em cumprimento ao artigo, 17, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

A realização da licitação no formato presencial está fundamentada no enquadramento do Município de Rodeio Bonito/RS no Art. 176, da Lei Federal 14.133/21, que dispõe:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
[...]
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;


1. DO OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

1.1. Conforme art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
1.1.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Ata de Registro de Preços; 
ANEXO II - Termo de Referência.  
ANEXO III - Declaração de Responsável

1.1.2 A sessão do Pregão Presencial será realizada na sala de licitações no seguinte endereço: Av. do Comércio, nº 196, Centro, Rodeio Bonito/RS, na sala do setor de licitações, às 8h30 do dia 15/07/2025, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  
2.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2025 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CNPJ DO PROPONENTE:
AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2025 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CNPJ DO PROPONENTE:

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME:
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.1.1. A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade CI ou CNH. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
b) registro comercial, se empresa individual. 
c) se representada por procurador, deverá apresentar: 
c.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
c.2) pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
c.3) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
d) declarações conforme item 5.3.1 ao item 5.3.12.

Observação 1: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4. VEDAÇÕES:
4.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata do registro de preço, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou no contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
4.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 4.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização do contrato.  

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o envelope nº 01 - Proposta e o envelope nº 02 - Documentação. 
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento da interessada, que deverá comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, além de declarar: 
5.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
5.3.2. Declara para os devidos fins legais que até a presente data inexiste fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.3.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
5.3.5. Declara cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafo 4º e 5º do art. 26 do Decreto 10.024/2019; 
5.3.6. Declara que não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), impedidas pela Administração Pública; 
5.3.7. Declara que não está incluída no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
5.3.8. Declara que não está incluída na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
5.3.9. Declaração que o CNAE da empresa contempla o objeto da licitação; 
5.3.10. Declara o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, para as empresas ME/EPP/EQUIPARADAS;
5.3.11. Declara a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para as empresas ME/EPP/EQUIPARADAS;
5.3.12.  Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
5.4. A não declaração do item 5.5.10. Produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
5.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado.
Obs: As declarações acima citadas poderão ser feitas em declaração conjunta, impressa e apresentada junto ao credenciamento. 
 
6. PROPOSTA:
6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pelo Município de Rodeio Bonito/RS em 60 dias (sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) razão social da empresa;
b) descrição completa do produto ofertado, inclusive marca.
c) preço unitário e total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora;
d) o item cotado em desacordo com as especificações exigidas resultará na desclassificação da licitante no item correspondente.
e) serão consideradas para fins de julgamento, somente as propostas preenchidas por meio eletrônico exclusivamente em Pen Drive, os arquivos e sistema para o preenchimento das propostas estão disponíveis no site https://www.rodeiobonito.rs.gov.br ou poderá ser solicitado através do e-mail licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br.

6.2. Deverá ser apresentado dentro do ENVELOPE 01- Proposta Financeira:
a)  Pen drive contendo o arquivo XML da Proposta Financeira;
b) A Proposta Financeira impressa da mídia (Pen drive), com as mesmas informações do arquivo, devendo conter carimbo e assinatura;
c) Declaração de que a Proposta Financeira observou as formas e condições constantes no Edital disponibilizado pelo Município.
Parágrafo Primeiro: Cabe a licitante acondicionar adequadamente a sua mídia, sendo que o Município não se responsabilizará por danos ou defeitos por acondicionamento errôneo das referidas mídias que correrão por parte das licitantes. 
Observação 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
Observação 2: O item cotado em desacordo com as especificações exigidas resultará na desclassificação da licitante no item correspondente.
d) Declaração com os dados do responsável para assinatura da Ata de Registo de Preço - conforme ANEXO III.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, somente a licitante vencedora dos itens deverá apresentar, dentro do envelope nº 2, os seguintes documentos: 
7.1.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

7.1.2. Regularidade Fiscal Social e Trabalhista: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica;
b) A inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) a regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal, dispensada quando apresentada no credenciamento, item 5.3.3. 
 
7.1.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
7.1.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 
 
7.1.3 	Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
b) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU)
c) Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).
 
7.1.4. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
b) Apresentar certificado do INMETRO para os itens: 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139.
c) Deverão ser apresentadas amostras dos itens: 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139 desse Edital, antes da assinatura do contrato pelo licitante vencedor, para ser analisada e atestada a qualidade do produto.

7.2. Havendo eventual divergência na relação de documentos de habilitação constantes no Termo de Referência e o Edital, prevalecerá o disposto no Edital.

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações pormenorizadas no Edital; 
c) apresentarem descontos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada; 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório; 
8.5.  Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas; 
8.6.A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada;
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 01% (um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

9.   DO MODO DE DISPUTA: 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
9.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem o mesmo valor, será realizado desempate na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.3. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
9.4. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 segundos para apresentar nova proposta. 
9.5. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

10.    CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam o item 5.3.3. do Edital. 
10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou maiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor por item. 
10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor valor, situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço por lote, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.2. deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.1.4. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.1.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos produzidos por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

11.   DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço por lote, para que seja obtida melhor proposta.; 
11.2.O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, conforme o caso, e demais documentos que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 5.5. 
11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
11.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.4.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10. 
11.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste Edital, se for o caso. 
11.6. O não envio da proposta ajustada que poderá ser por meio do correio eletrônico ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta. 
11.7. 	Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.
 
12.    DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
12.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 
12.3. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6, serão examinados pelo pregoeiro para fins de verificação do atendimento aos requisitos do Edital; 
12.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
12.5. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal 
12.7. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. 
12.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
12.9. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 5.3.10., deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
12.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
12.13. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13.    DOS RECURSOS:  
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.   ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15.   DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária:
[bookmark: _Hlk175744917][bookmark: _Hlk175744860][bookmark: _Hlk175745290]P/A: 2137 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 4500
[bookmark: _Hlk175744875]P/A: 2137 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 4500
[bookmark: _Hlk175744891]P/A: 2137 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 4500
[bookmark: _Hlk175744931][bookmark: _Hlk175745303]P/A: 2027 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1042
P/A: 2027 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 1042
[bookmark: _Hlk175744945][bookmark: _Hlk175745317]P/A: 2044 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 20004
[bookmark: _Hlk175744961]P/A: 2032 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
[bookmark: _Hlk175744975]P/A: 2141 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 1042
[bookmark: _Hlk175744989]P/A: 2054 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2055 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
[bookmark: _Hlk175745003]P/A: 2055 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
[bookmark: _Hlk175745122]P/A: 2057 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
[bookmark: _Hlk175745337]P/A: 2057 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
[bookmark: _Hlk175745135]P/A: 2069 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
[bookmark: _Hlk175745156]P/A: 2076 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2076 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
[bookmark: _Hlk175745170]P/A: 2058 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2058 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01

16.   DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
[bookmark: _Hlk188520649]16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
16.4. A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais de construção de acordo com as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos no edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora.
16.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais de construção de acordo com as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos no edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora.
16.6. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira linha, com procedência reconhecida, e atendendo obrigatoriamente aos requisitos técnicos e de certificação abaixo relacionados, conforme a categoria dos produtos:
a) Materiais Elétricos (fios, disjuntores, tomadas, lâmpadas, plugues, refletores, etc.):
	Devem possuir certificação compulsória do INMETRO.
	Devem atender às respectivas normas da ABNT (ex.: NBR NM 247 para fios e cabos).
	Os produtos devem apresentar selo de conformidade visível na embalagem ou produto.
b) Materiais Hidrossanitários (PVC, conexões, registros, etc.):
	Devem ser fabricados conforme normas ABNT específicas (ex.: NBR 5648, NBR 8160, NBR 15884, NBR 6150).
	Os tubos e conexões devem conter marcação de data de fabricação e lote visível.
	Será exigido catálogo técnico ou declaração do fabricante com comprovação da norma seguida.
c) Materiais de Construção Pesada (cimento, cal, argamassa, brita, ferro, telhas, etc.):
	Cimento: tipo CP II (F ou Z) deve atender à NBR 16697; embalagem lacrada e com validade visível.
	Cal hidratada: conforme NBR 7175.
	Argamassas: devem atender às NBR 13279 e 13281; fornecidas com ficha técnica e validade mínima de 6 meses.
	Telhas de fibrocimento: devem possuir certificação do INMETRO e estar livres de amianto, conforme legislação vigente.
	Ferros, treliças e malhas: conforme normas da ABNT NBR 7480 (barras de aço) e NBR 7481 (telas).
	Não serão aceitos materiais com aparência danificada, fora de validade, úmidos ou contaminados.
d) Tintas e Produtos Químicos (tintas, massas, thinner, cloro, etc.):
	Devem estar acompanhados de FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico) e ficha técnica do fabricante.
	Tintas acrílicas e esmaltes devem atender à norma ABNT NBR 15079.
	Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
e) Louças sanitárias, metais e acessórios:
	Devem possuir certificação conforme normas da ABNT (ex.: NBR 15491 para bacias com caixa acoplada).
	Apresentar garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação.
	Devem ser entregues com todos os acessórios exigidos para montagem e instalação.
f) Pinturas, vedantes e impermeabilizantes:
	Mantas, seladores, cal para pintura e asfalto líquido devem apresentar ficha técnica e FISPQ.
	A manta deve conter indicação da espessura e composição visível na embalagem.
	Tintas de demarcação viária devem ser entregues com ficha técnica e laudo de resistência à abrasão.
16.7. A contratada deverá entregar os produtos no(s) endereço(s) designado(s) pela Administração, de forma fracionada conforme requisição, com transporte e manuseio adequados para preservar a integridade dos produtos.
16.8. Todos os produtos entregues deverão estar com suas embalagens originais intactas, com selo de autenticidade e validade visível, acompanhados das respectivas notas fiscais, fichas técnicas e/ou certificados exigidos.
16.9. A empresa será responsável pela substituição imediata, sem ônus ao Município, de qualquer item entregue com defeito, fora das especificações ou em desacordo com a requisição.
16.10. É vedada a entrega de materiais reciclados, recondicionados, remanufaturados ou fora das normas técnicas vigentes.
16.11. A contratada deverá apresentar, no ato da entrega, quando solicitado, declarações de conformidade do fabricante, atestando que o produto atende às normas citadas e/ou certificado de conformidade.
16.12. O não atendimento a qualquer uma das exigências deste item poderá acarretar a recusa total ou parcial da entrega, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
16.13. Emitir notas fiscais compatíveis com os produtos entregues, obedecendo à legislação vigente, e entregá-las juntamente com os uniformes.
16.14. Assumir integral responsabilidade por seus empregados, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, isentando o município de qualquer vínculo ou obrigação.
16.15. Respeitar a confidencialidade de dados e informações fornecidos pelo município, mantendo uma postura ética durante toda a execução do contrato.
16.16. Disponibilizar canal de comunicação para atendimento de eventuais dúvidas, ajustes ou reclamações durante a vigência da ata.

17.    DA FISCALIZAÇÃO: 
17.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual ou no instrumento equivalente. 

18.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
n) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
o) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
p) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus anexos 
q) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
r) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
s) induzir deliberadamente a erro no julgamento.  
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste Edital as seguintes sanções: 
a) 	advertência; 
b) 	multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c)	impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d)	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 17.1. do presente Edital.  
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
18.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
19.    DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no E-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. 
19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico da Administração. 
19.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
19.4. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

20.   PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
20.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após apresentação de documento fiscal atestando a conformidade do objeto licitado e aprovado pelo fiscal designado pelo Município de Rodeio Bonito/RS. 
20.2. Caso a Empresa não for optante do simples nacional, imune ou isenta deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, e acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
 
21.     RECEBIMENTO DO OBJETO:
21.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda, durante o período de vigência da ata de registro de preços, obedecendo às seguintes condições:
a) As entregas dos materiais serão feitas somente mediante requisição formal da Administração Pública, emitida por meio de Ordem de Fornecimento (OF). Cada requisição deverá conter o tipo, quantidade de materiais e local de entrega.
b) O prazo para entrega dos materiais solicitados será de até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada.
c) Em casos emergenciais, o prazo poderá ser ajustado mediante comum acordo, devendo constar no termo contratual.
d) Os materiais serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade com as especificações constantes no edital.
e) Após conferência e testes, será emitido o recebimento definitivo, autorizando o pagamento.
f) Em caso de não conformidade (produto errado, danificado ou com defeito), o fornecedor será notificado e deverá providenciar a substituição imediata, sem ônus à Administração.
g) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada, que fará a conferência da entrega, das notas fiscais e da conformidade dos produtos.
h) Quaisquer irregularidades deverão ser comunicadas imediatamente ao setor competente para providências administrativas e aplicação de eventuais sanções.
21.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, contendo todas as informações do Objeto licitado, assim como nº do Contrato.

22.    DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
22.1. A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.


23.    DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
23.1. Os preços registrados poderão ser revisados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticado em razão de:
I - força maior;
II - caso fortuito;
III - fato do príncipe; ou
IV - fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.

23.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo fornecedor, o órgão gerenciador analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados, em cotejo com a pesquisa de mercado atualizada e as diligências que se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório.
a) Após trinta dias do aceite do requerimento de revisão pela administração e sem manifestação conclusiva desta, poderá o fornecedor comunicar formalmente ao órgão gerenciador a recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.
b) Durante o prazo estabelecido na letra “a”, o fornecedor fica obrigado a manter as condições pactuadas quando da assinatura da ata.
c) A negociação será cabível quando o preço requerido pelo compromitente estiver acima do preço de mercado apurado pela administração.
d) O novo valor registrado, que constará no termo aditivo da ata, terá efeito retroativo à data do aceite referido na letra “a”.
e) Caso frustrada a negociação, caberá ao órgão gerenciador liberar o fornecedor do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação apresentada, e convocar os demais fornecedores constantes no cadastro reserva, se houver.
f) Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pela administração, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções cabíveis.

23.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
a) Caso o fornecedor não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) Poderá a administração convocar os licitantes do cadastro reserva, se houver, observada a ordem de registro e de classificação, para assumirem o compromisso pelo preço de mercado.
c) Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do termo aditivo à ata de registro de preços.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. O Município de Rodeio Bonito/RS poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
24.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
24.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.5. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.5.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
24.7. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (55) 3798-1155. 
24.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.9. O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço eletrônico https://www.rodeiobonito.rs.com.br.
24.10. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
24.11. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
24.12. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
24.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
Rodeio Bonito, 02 de julho de 2025. 

 


            Paulo Duarte                                                                 Adv. Leonardo Zatti
       Prefeito Municipal                                                                   OAB/RS 125.423
                                                                       Assessor Jurídico 
                    

















ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2025
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000/2025

     Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE RODEIO BONITO e a empresa __________________________ objetivando REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.


Aos_____ dias do mês de ____________________de dois mil e __________, na Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito, presentes de um lado o MUNICIPIO DE RODEIO BONITO, CNPJ 87.613.204/0001-86, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO DUARTE aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa _________________, CNPJ nº ____________, com sede no _______________, Município de ___________/____, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 24/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. Pregão Presencial nº. 24/2025; Ata Registro de Preço nº. 000/2025, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 

1.2 O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Lote
	Subitem
	Descrição do produto/Marca
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço. Total

	xx
	
	xx
	xx
	xx
	xx
	xx

	
	Total Geral
	xx


1.3 Conforme Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _Hlk188863607]2.1 A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme do art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.
2.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 24/2025, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
[bookmark: _Hlk199162435]3.1.  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA 
4.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda, durante o período de vigência da ata de registro de preços.
4.2.  As entregas dos materiais serão feitas somente mediante requisição formal da Administração Pública, emitida por meio de Ordem de Fornecimento (OF). Cada requisição deverá conter o tipo, quantidade de materiais e local de entrega.
4.3.  O prazo para entrega dos materiais solicitados será de até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada.
4.4. Em casos emergenciais, o prazo poderá ser ajustado mediante comum acordo, devendo constar no termo contratual.
4.5. Os materiais serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade com as especificações constantes no edital.
4.6. Após conferência e testes, será emitido o recebimento definitivo, autorizando o pagamento.
4.7.  Em caso de não conformidade (produto errado, danificado ou com defeito), o fornecedor será notificado e deverá providenciar a substituição imediata, sem ônus à Administração.
4.8.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada, que fará a conferência da entrega, das notas fiscais e da conformidade dos produtos.
4.9. Quaisquer irregularidades deverão ser comunicadas imediatamente ao setor competente para providências administrativas e aplicação de eventuais sanções.
4.10. A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais de construção de acordo com as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos no edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora.
4.11. A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais de construção de acordo com as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos no edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora.
4.12. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira linha, com procedência reconhecida, e atendendo obrigatoriamente aos requisitos técnicos e de certificação abaixo relacionados, conforme a categoria dos produtos:
a) Materiais Elétricos (fios, disjuntores, tomadas, lâmpadas, plugues, refletores, etc.):
	Devem possuir certificação compulsória do INMETRO.
	Devem atender às respectivas normas da ABNT (ex.: NBR NM 247 para fios e cabos).
	Os produtos devem apresentar selo de conformidade visível na embalagem ou produto.
b) Materiais Hidrossanitários (PVC, conexões, registros, etc.):
	Devem ser fabricados conforme normas ABNT específicas (ex.: NBR 5648, NBR 8160, NBR 15884, NBR 6150).
	Os tubos e conexões devem conter marcação de data de fabricação e lote visível.
	Será exigido catálogo técnico ou declaração do fabricante com comprovação da norma seguida.
c) Materiais de Construção Pesada (cimento, cal, argamassa, brita, ferro, telhas, etc.):
	Cimento: tipo CP II (F ou Z) deve atender à NBR 16697; embalagem lacrada e com validade visível.
	Cal hidratada: conforme NBR 7175.
	Argamassas: devem atender às NBR 13279 e 13281; fornecidas com ficha técnica e validade mínima de 6 meses.
	Telhas de fibrocimento: devem possuir certificação do INMETRO e estar livres de amianto, conforme legislação vigente.
	Ferros, treliças e malhas: conforme normas da ABNT NBR 7480 (barras de aço) e NBR 7481 (telas).
	Não serão aceitos materiais com aparência danificada, fora de validade, úmidos ou contaminados.
d) Tintas e Produtos Químicos (tintas, massas, thinner, cloro, etc.):
	Devem estar acompanhados de FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico) e ficha técnica do fabricante.
	Tintas acrílicas e esmaltes devem atender à norma ABNT NBR 15079.
	Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
e) Louças sanitárias, metais e acessórios:
	Devem possuir certificação conforme normas da ABNT (ex.: NBR 15491 para bacias com caixa acoplada).
	Apresentar garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação.
	Devem ser entregues com todos os acessórios exigidos para montagem e instalação.
f) Pinturas, vedantes e impermeabilizantes:
	Mantas, seladores, cal para pintura e asfalto líquido devem apresentar ficha técnica e FISPQ.
	A manta deve conter indicação da espessura e composição visível na embalagem.
	Tintas de demarcação viária devem ser entregues com ficha técnica e laudo de resistência à abrasão.
4.13. A contratada deverá entregar os produtos no(s) endereço(s) designado(s) pela Administração, de forma fracionada conforme requisição, com transporte e manuseio adequados para preservar a integridade dos produtos.
4.14. Todos os produtos entregues deverão estar com suas embalagens originais intactas, com selo de autenticidade e validade visível, acompanhados das respectivas notas fiscais, fichas técnicas e/ou certificados exigidos.
4.15. A empresa será responsável pela substituição imediata, sem ônus ao Município, de qualquer item entregue com defeito, fora das especificações ou em desacordo com a requisição.
4.16. É vedada a entrega de materiais reciclados, recondicionados, remanufaturados ou fora das normas técnicas vigentes.
4.17. A contratada deverá apresentar, no ato da entrega, quando solicitado, declarações de conformidade do fabricante, atestando que o produto atende às normas citadas e/ou certificado de conformidade.
4.18.  O não atendimento a qualquer uma das exigências deste item poderá acarretar a recusa total ou parcial da entrega, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
4.19. Emitir notas fiscais compatíveis com os produtos entregues, obedecendo à legislação vigente, e entregá-las juntamente com os uniformes.
4.20. Assumir integral responsabilidade por seus empregados, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, isentando o município de qualquer vínculo ou obrigação.
4.21. Respeitar a confidencialidade de dados e informações fornecidos pelo município, mantendo uma postura ética durante toda a execução do contrato.
4.22. Disponibilizar canal de comunicação para atendimento de eventuais dúvidas, ajustes ou reclamações durante a vigência da ata.
4.23. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, contendo todas as informações do Objeto licitado, assim como nº da Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. 	A CONTRATANTE pagará a 	CONTRATADA 	o valor total de R$ XXXX(XXXXXXXXX).
5.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Rodeio Bonito/RS.
5.2.1.  Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento 
5.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais ou implicará em sua aceitação. 
5.4. Deverá a contratada, apresentar o número da conta bancária para pagamento. 
5.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue após a entrega do produto.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente através(s) da(s) seguinte(s) dotação(s):
P/A: 2137 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 4500
P/A: 2027 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1042
P/A: 2027 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 1042
P/A: 2044 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 20004
P/A: 2032 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2141 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 1042
P/A: 2054 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2055 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2055 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
P/A: 2057 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2057 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
P/A: 2069 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2076 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2076 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
P/A: 2058 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2058 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Nos termos do art. 104, III, Lei nº 14.133, de 2021, fica designado o Sr. Bruno Felipe Martins, Engenheiro Civil, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço e assim determinar o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato/ata, o fiscal do contrato/ata dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas no Termo de Referência: 
a) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados para que sejam substituídos. 
b) Supervisionar e fiscalizar a realização dos serviços/materiais.
c) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 
a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do serviço, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da execução, sejam eles de natureza civil ou criminal. 
b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. 
d) Os serviços/materiais entregues serão avaliados pela qualidade, podendo a contratante recusar o recebimento. 
e) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, inclusive aquelas relativas às especificações. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
g) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
h) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 
i) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei 14.133/2021 do valor contratado inicialmente. 
k) Entregar os itens no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
l) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preço; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar a ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preço; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preço; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
n) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
o) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
p) deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
q) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital e seus anexos 
r) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
s) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
t) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1. deste, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral da ata com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 9.2 do presente. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
9.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

9.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.1 do presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

9.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O Contratante poderá rescindir administrativamente a presente ata de registro de preços, nas hipóteses previstas nos artigos 137, da Lei 14.133/2021, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 
Parágrafo Único: a presente ata de registro de preço não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
A ata de registro de preço será rescindida de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 
a) Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução da ata de registro de preço; 
c) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a autorização do Município; 
d) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumidas; 
e) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o Município e/ou terceiros; 
A rescisão da ata de registro de preços unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 
I) Assunção imediata do objeto da ata, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de termo circunstanciado;
II) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
1. . Os preços registrados poderão ser revisados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticado em razão de:
I - força maior;
II - caso fortuito;
III - fato do príncipe; ou
IV - fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.

11.1. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo fornecedor, o órgão gerenciador analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados, em cotejo com a pesquisa de mercado atualizada e as diligências que se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório.
a). Após trinta dias do aceite do requerimento de revisão pela administração e sem manifestação conclusiva desta, poderá o fornecedor comunicar formalmente ao órgão gerenciador a recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.
b) Durante o prazo estabelecido na letra “a”, o fornecedor fica obrigado a manter as condições pactuadas quando da assinatura da ata.
c) A negociação será cabível quando o preço requerido pelo compromitente estiver acima do preço de mercado apurado pela administração.
d) O novo valor registrado, que constará no termo aditivo da ata, terá efeito retroativo à data do aceite referido na letra “a”.
e) Caso frustrada a negociação, caberá ao órgão gerenciador liberar o fornecedor do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação apresentada, e convocar os demais fornecedores constantes no cadastro reserva, se houver.
f). Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida pela administração, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções cabíveis.

11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
a). Caso o fornecedor não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b). Poderá a administração convocar os licitantes do cadastro reserva, se houver, observada a ordem de registro e de classificação, para assumirem o compromisso pelo preço de mercado.
c). Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do termo aditivo à ata de registro de preços.

0. Os preços registrados poderão ser revisados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo fornecedor ou preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, conforme regramento a ser previsto no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento da presente ata de registro de preços.
                          E por estarem desta forma justos e Contratados, firmam a presente ata através de assinatura eletrônica nas formas previstas, conforme a Lei 14.063/2020 dispensada a assinatura de testemunhas nos termos do Parágrafo 4°, Art. 784 da Lei Federal 13.105/2015, Código de Processo Civil. 

		A data de assinatura desse documento será a data em que a última assinatura digital ocorrer.  










                                                                      
 
	
___________________________
Contratada
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CONTRATADA

	
___________________________
PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE





	
___________________________
De acordo em data supra:
Assessoria jurídica.
Leonardo Zatti
OAB/RS 125.423

	
___________________________
Bruno Felipe Martins 
FISCAL DA ATA













ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA – TR

Ref. DFD nº 94/2025 - Áreas Requisitantes: Gabinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação; Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; Secretaria Municipal de Finanças e Patrimônio; Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; Secretaria Municipal de Saúde.

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DEMANDA EVENTUAL E FUTURA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RODEIO BONITO – RS, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.
1.2 O objeto caracteriza-se como material comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, sendo demanda recorrente da Administração Municipal.
1.3 A validade da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desta, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84, da Lei Federal n. 14.133/21.
1.4 Tabela descritiva de itens, quantidade e valores de referência do objeto:
	LOTE
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	1         
	TIJOLOS CERAMICO MACIÇOS 9 X 5,3 X 19 CM
	UN
	100.000
	R$ 0,97
	R$ 97.000,00

	1
	2         
	TIJOLO CERÂMICO 9 FUROS 14 X 19 X 24CM
	UN
	70.000
	R$ 2,67
	R$ 186.900,00

	1
	3         
	CIMENTO CP II Z 32, SACO 50KG
	SC
	3.000
	R$ 51,40
	R$ 154.200,00

	1
	4         
	AREIA MÉDIA
	M3
	600
	R$ 240,00
	R$ 144.000,00

	1
	5         
	CAL 20 KG HIDRATADO
	SC
	1250
	R$ 23,00
	R$ 28.750,00

	1
	6         
	ALVENARITE 3,6 LTS
	UN
	150
	R$ 57,50
	R$ 8.625,00

	1
	7         
	ADITIVO VEDA REBOCO 1L
	UNID
	70
	R$ 29,00
	R$ 2.030,00

	2
	8         
	AREIA GROSSA
	M3
	500
	R$ 240,00
	R$ 120.000,00

	2
	9         
	PÓ DE BRITA
	M3
	500
	R$ 130,00
	R$ 65.000,00

	2
	10     
	PEDRISCO- BRITA
	M3
	100
	R$ 128,00
	R$ 12.800,00

	2
	11     
	BRITA Nº 1 (M²)
	M3
	600
	R$ 130,00
	R$ 78.000,00

	2
	12     
	CIMENTO CP II F 40, SACO 50KG
	SC
	3.500
	R$ 51,40
	R$ 179.900,00

	3
	13     
	FERRO BARRA 4.2MM BARRA 12MT
	UN
	1000
	R$ 14,00
	R$ 14.000,00

	3
	14     
	FERRO  8MM (5/16) BARRA DE 12MTS
	UN
	600
	R$ 43,09
	R$ 25.854,00

	3
	15     
	FERRO 10 MM (3/8) BARRA DE 12 MTS
	UN
	400
	R$ 66,25
	R$ 26.500,00

	3
	16     
	FERRO 5.0 MM   BARRA DE 12MTS
	UN
	1000
	R$ 21,03
	R$ 21.030,00

	3
	17     
	FERRO 6.3 MM (1/4) BARRA DE 12MTS
	UN
	600
	R$ 30,46
	R$ 18.276,00

	3
	18     
	FERRO 12.5 MM BARRA DE 12MTS
	UN
	400
	R$ 105,00
	R$ 42.000,00

	3
	19     
	FERRO 16.0 MM BARRA DE 12MTS
	UN
	100
	R$ 191,35
	R$ 19.135,00

	3
	20     
	MALHA POP 4,2MM (15X15) 2X3 M
	UN
	150
	R$ 100,50
	R$ 15.075,00

	3
	21     
	COLUNA TELA POP 8mm DOBRADA 7X14CM, 6M
	UN
	150
	R$ 215,93
	R$ 32.389,50

	3
	22     
	ARAME QUEIMADO BWG 16
	KG
	80
	R$ 20,00
	R$ 1.600,00

	3
	23     
	TRELIÇA DE FERRO H8 COMPRIMENTO DE 12MTS
	UN
	150
	R$ 118,76
	R$ 17.814,00

	3
	24     
	TRELIÇA H12 COMPRIMENTO DE 12MTS
	UN
	150
	R$ 121,00
	R$ 18.150,00

	3
	25     
	PREGOS DIVERSOS DE 2 CABEÇAS
	KG
	100
	R$ 28,66
	R$ 2.866,00

	4
	26     
	TELHA FIBROCIMENTO 4 MM DIMENSÃO DE 2,13 X 0,50 MT
	UN
	700
	R$ 23,00
	R$ 16.100,00

	4
	27     
	TELHA FIBROCIMENTO 4 MM DIMENSÃO DE 2,44 X 0,50 MT
	UN
	700
	R$ 24,00
	R$ 16.800,00

	4
	28     
	TELHA FIBROCIMENTO 6MM DIMENSÃO 183X1,10MT
	UN
	400
	R$ 67,34
	R$ 26.936,00

	4
	29     
	TELHA FIBROCIMENTO 6 MM DIMENSÃO DE 2,13 X 1,10 MT
	UN
	300
	R$ 74,93
	R$ 22.479,00

	4
	30     
	TELHA FIBROCIMENTO 6 MM DIMENSÃO DE 2,44 X 1,10 MT
	UN
	400
	R$ 78,68
	R$ 31.472,00

	4
	31     
	TELHA FIBROCIMENTO 6 MM DIMENSÃO DE 3,05 X 1,10 MT
	UN
	300
	R$ 112,15
	R$ 33.645,00

	4
	32     
	CUMEEIRA TELHA 6 MM
	PAR
	200
	R$ 50,00
	R$ 10.000,00

	4
	33     
	CUMEEIRA TELHA 4 MM
	PAR
	400
	R$ 9,00
	R$ 3.600,00

	4
	34     
	MANTA IMPERMEABILIZANTE ALUMINÍNIO 20CM, ROLO 10 METROS 
	UNID.
	50
	R$ 53,00
	R$ 2.650,00

	4
	35     
	PARAFUSO PARA TELHA 5/16X110MM COM ARRUELA METAL E VEDAÇÃO
	UNID
	1.000
	R$ 0,75
	R$ 750,00

	4
	36     
	PREGOS DIVERSOS SIMPLES 19x36, 18x30, 17x 27, 12x
	KG
	300
	R$ 25,50
	R$ 7.650,00

	4
	37     
	PREGO TELHEIRO 18X27
	KG
	60
	R$ 32,14
	R$ 1.928,40

	5
	38     
	ARGAMASSA ACI 20 KG
	UN
	500
	R$ 16,50
	R$ 8.250,00

	5
	39     
	ARGAMASSA ACII 20 KG
	UN
	300
	R$ 27,49
	R$ 8.247,00

	5
	40     
	ARGAMASSA ACIII 20 KG
	UN
	450
	R$ 37,61
	R$ 16.924,50

	5
	41     
	REJUNTE FLEXÍVEL 
	KG
	300
	R$ 7,00
	R$ 2.100,00

	5
	42     
	CERAMICA PEI 4 PARA PISO, CORES DIVERSAS (M²)
	M2
	3.000
	R$ 49,90
	R$ 149.700,00

	5
	43     
	CUNHA PARA NIVELAMENTO DE PISO 
	UN
	1.000
	R$ 0,64
	R$ 640,00

	5
	44     
	ESPAÇADOR NIVELADOR PARA CUNHA 2MM 
	UN
	3.000
	R$ 0,40
	R$ 1.200,00

	5
	45     
	ESPAÇADOR DE PISO CRUZETA 4MM, PAC 100 UNID. 
	UN
	50
	R$ 3,40
	R$ 170,00

	6
	46     
	RODA FORRO EM PVC 7MM BRANCO
	M
	1.800
	R$ 7,40
	R$ 13.320,00

	6
	47     
	FORRO EM PVC 7MM BRANCO
	M2
	1.500
	R$ 32,25
	R$ 48.375,00

	6
	48     
	CANTONEIRA PARA FORRO PVC 7MM BRANCO
	UN
	400
	R$ 4,75
	R$ 1.900,00

	6
	49     
	EMENDA PVC TIPO "H" BRANCA
	MTS
	200
	R$ 8,50
	R$ 1.700,00

	6
	50     
	EMENDA RODA FORRO PVC BRANCA
	UNID
	200
	R$ 2,75
	R$ 550,00

	6
	51     
	PARAFUSO FIXAÇÃO FORRO PVC 4,2X13 PACOTE COM 1000
	PAC
	50
	R$ 100,00
	R$ 5.000,00

	7
	52     
	CANO PVC MARRON 20 MM BARRA DE 6 MT
	UN
	200
	R$ 22,50
	R$ 4.500,00

	7
	53     
	CANO PVC MARRON 25 MM BARRA DE 6 MT
	UN
	150
	R$ 25,50
	R$ 3.825,00

	7
	54     
	CANO PVC ESGOTO 40 MM BARRA DE 6 MT
	UN
	40
	R$ 40,00
	R$ 1.600,00

	7
	55     
	CANO PVC MARROM 32MM BARRA DE 6MT
	UN
	30
	R$ 69,00
	R$ 2.070,00

	7
	56     
	CANO PVC MARROM 50MM BARRA DE 6MT
	UN
	30
	R$ 103,00
	R$ 3.090,00

	7
	57     
	CANO PVC MARROM 40MM BARRA DE 6MT
	UN
	30
	R$ 82,80
	R$ 2.484,00

	7
	58     
	LUVA SIMPLES 50MM ÁGUA FRIA
	UN
	60
	R$ 6,14
	R$ 368,40

	7
	59     
	LUVA SIMPLES 40MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 6,90
	R$ 345,00

	7
	60     
	LUVA SIMPLES 32MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 3,75
	R$ 187,50

	7
	61     
	JOELHO PVC 90° 25 MM ÁGUA FRIA
	UN
	200
	R$ 1,15
	R$ 230,00

	7
	62     
	JOELHO PVC 90° 20 MM ÁGUA FRIA
	UN
	200
	R$ 1,25
	R$ 250,00

	7
	63     
	JOELHO PVC 45° 25 MM ÁGUA FRIA
	UN
	100
	R$ 1,95
	R$ 195,00

	7
	64     
	JOELHO PVC 45° 20MM ÁGUA FRIA
	UN
	100
	R$ 2,50
	R$ 250,00

	7
	65     
	LUVA SIMPLES 25 MM ÁGUA FRIA
	UN
	200
	R$ 1,15
	R$ 230,00

	7
	66     
	LUVA SIMPLES 20 MM ÁGUA FRIA
	UN
	300
	R$ 1,82
	R$ 546,00

	7
	67     
	LUVA 20 MM ÁGUA FRIA COM ROSCA
	UN
	100
	R$ 3,00
	R$ 300,00

	7
	68     
	REDUÇÃO 25P/20 MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 1,00
	R$ 50,00

	7
	69     
	JOELHO PVC 90º 32MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 4,50
	R$ 225,00

	7
	70     
	JOELHO PVC 90º 50MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 7,40
	R$ 370,00

	7
	71     
	JOELHO PVC 90° 40MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 7,17
	R$ 358,50

	7
	72     
	JOELHO 90º COM ROSCA 25 MM ÁGUA FRIA
	UN
	100
	R$ 7,89
	R$ 789,00

	7
	73     
	JOELHO 90° COM ROSCA 20 MM ÁGUA FRIA
	UN
	150
	R$ 3,60
	R$ 540,00

	7
	74     
	TEE 25 MM ÁGUA FRIA
	UN
	150
	R$ 13,25
	R$ 1.987,50

	7
	75     
	TEE 20 MM ÁGUA FRIA
	UN
	100
	R$ 5,40
	R$ 540,00

	7
	76     
	TEE COM ROSCA 25 MM ÁGUA FRIA
	UN
	100
	R$ 9,49
	R$ 949,00

	7
	77     
	TEE COM ROSCA 20 MM ÁGUA FRIA
	UN
	50
	R$ 5,75
	R$ 287,50

	7
	78     
	MANGUEIRA ENGATE FLEXÍVEL AÇO INOX 60 CM COR PRATEADA
	UN
	50
	R$ 25,70
	R$ 1.285,00

	7
	79     
	COLA PVC 75 GR
	UN
	50
	R$ 9,80
	R$ 490,00

	7
	80     
	LIXA N° 80
	UN
	50
	R$ 1,45
	R$ 72,50

	7
	81     
	FITA VEDA ROSCA 18MMX50MM ROLO COM 25MTS
	UN
	50
	R$ 10,91
	R$ 545,50

	7
	82     
	RESERVATÓRIO POLIETILENO 500LTS
	UN
	20
	R$ 289,90
	R$ 5.798,00

	7
	83     
	REGISTRO DE CHUVEIRO
	UN
	50
	R$ 25,50
	R$ 1.275,00

	7
	84     
	REGISTRO DE ESFERA 25MM SOLDÁVEL
	UN
	20
	R$ 15,00
	R$ 300,00

	7
	85     
	REGISTRO DE ESFERA 20 MM SOLDÁVEL
	UN
	25
	R$ 8,00
	R$ 200,00

	8
	86     
	CANO PVC ESGOTO 40MM BARRA DE 6 MT
	UN
	50
	R$ 50,00
	R$ 2.500,00

	8
	87     
	CANO PVC ESGOTO 75 MM BARRA DE 6 MT
	UN
	40
	R$ 120,00
	R$ 4.800,00

	8
	88     
	CANO PVC ESGOTO 50MM BARRA DE 6 MT
	UN
	80
	R$ 90,00
	R$ 7.200,00

	8
	89     
	CANO PVC ESGOTO 100 MM BARRA DE 6 MT
	UN
	100
	R$ 100,00
	R$ 10.000,00

	8
	90     
	CANO PVC ESGOTO 150 MM BARRA DE 6 MT
	UN
	30
	R$ 285,00
	R$ 8.550,00

	8
	91     
	JOELHO PVC ESGOTO 90° 100 MM
	UN
	80
	R$ 9,00
	R$ 720,00

	8
	92     
	JOELHO PVC ESGOTO 90° 50 MM
	UN
	100
	R$ 3,50
	R$ 350,00

	8
	93     
	JOELHO PVC ESGOTO 90° 40 MM
	UN
	80
	R$ 2,50
	R$ 200,00

	8
	94     
	JOELHO PVC ESGOTO 45° 100MM
	UN
	50
	R$ 9,00
	R$ 450,00

	8
	95     
	JOELHO PVC ESGOTO 45° 50 MM
	UN
	50
	R$ 5,50
	R$ 275,00

	8
	96     
	JOELHO PVC ESGOTO 45° 40 MM
	UN
	30
	R$ 3,00
	R$ 90,00

	8
	97     
	LUVA SIMPLES ESGOTO 100 MM
	UN
	30
	R$ 7,00
	R$ 210,00

	8
	98     
	LUVA SIMPLES ESGOTO 50 MM
	UN
	30
	R$ 3,60
	R$ 108,00

	8
	99     
	LUVA SIMPLES ESGOTO 40 MM
	UN
	30
	R$ 1,50
	R$ 45,00

	8
	100 
	TEE ESGOTO 100 MM
	UN
	30
	R$ 15,00
	R$ 450,00

	8
	101 
	TEE ESGOTO 50 MM
	UN
	80
	R$ 9,00
	R$ 720,00

	8
	102 
	TEE ESGOTO 40 MM
	UN
	80
	R$ 4,00
	R$ 320,00

	8
	103 
	CAP 100MM ESGOTO
	UN
	30
	R$ 10,00
	R$ 300,00

	8
	104 
	JOELHO PVC ESGOTO 90° 75 MM
	UN
	50
	R$ 6,25
	R$ 312,50

	8
	105 
	TEE ESGOTO 75 MM
	UN
	50
	R$ 15,00
	R$ 750,00

	9
	106 
	BACIA SANITÁRIA CAIXA ACOPLADA C/ ASSENTO
	UN
	50
	R$ 550,00
	R$ 27.500,00

	9
	107 
	PIA LAVATÓRIO COM PÉ E COLUNA
	UN
	50
	R$ 330,00
	R$ 16.500,00

	9
	108 
	VÁLVULA LAVATÓRIO
	UN
	50
	R$ 4,50
	R$ 225,00

	9
	109 
	BACIA SANITÁRIA SIMPLES
	UN
	20
	R$ 250,00
	R$ 5.000,00

	9
	110 
	PARAFUSO PARA FIXAÇÃO DO VASO SANITÁRIO N° 10
	UN
	200
	R$ 5,00
	R$ 1.000,00

	9
	111 
	ASSENTO VASO SANITÁRIO ALMOFADADO
	UN
	50
	R$ 51,50
	R$ 2.575,00

	9
	112 
	CHUVEIRO 3 TEMPERATURAS 5400W
	UN
	50
	R$ 50,00
	R$ 2.500,00

	9
	113 
	BRAÇO PARA CHUVEIRO 30CM
	UN
	50
	R$ 25,00
	R$ 1.250,00

	9
	114 
	SIFÃO EXTENSIVEL 72CM BRANCO
	UN
	50
	R$ 10,00
	R$ 500,00

	9
	115 
	ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO
	UN
	50
	R$ 10,00
	R$ 500,00

	9
	116 
	KIT ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO 5 PEÇAS
	UN
	20
	R$ 100,00
	R$ 2.000,00

	10
	117 
	INTERRUPTOR COM TOMADA EMBUTIR
	UN
	200
	R$ 20,00
	R$ 4.000,00

	10
	118 
	INTERRUPTOR COM TOMADA SOBREPOR
	UN
	100
	R$ 15,00
	R$ 1.500,00

	10
	119 
	INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA EMBUTIR
	UN
	24
	R$ 25,00
	R$ 600,00

	10
	120 
	TOMADA EMBUTIR  
	UN
	300
	R$ 12,00
	R$ 3.600,00

	10
	121 
	TOMADA REDONDA SOBREPOR 10 A
	UN
	200
	R$ 9,50
	R$ 1.900,00

	10
	122 
	INTERRUPTOR EMBUTIR
	UN
	100
	R$ 9,00
	R$ 900,00

	10
	123 
	INTERRUPTOR SOBREPOR
	UN
	200
	R$ 9,00
	R$ 1.800,00

	10
	124 
	PLUG ELÉTRICO MACHO 10 AMPERES
	UN
	200
	R$ 10,00
	R$ 2.000,00

	10
	125 
	PLUG ELÉTRICO FEMEA 10 AMPERES
	UN
	200
	R$ 7,20
	R$ 1.440,00

	10
	126 
	PLAFON PLASTICO 100W E-27 P/ LAMPADA C/ PARAFUSOS
	UN
	300
	R$ 6,00
	R$ 1.800,00

	10
	127 
	LAMPADA LED E-27 50W
	UN
	400
	R$ 30,00
	R$ 12.000,00

	10
	128 
	LAMPADA LED E-27 75W
	UN
	200
	R$ 65,00
	R$ 13.000,00

	10
	129 
	LAMPADA LED E-27 100W
	UN
	200
	R$ 82,00
	R$ 16.400,00

	10
	130 
	FIO DE COBRE 6.0 MM PRETO OU VERMELHO
	M
	1000
	R$ 5,00
	R$ 5.000,00

	10
	131 
	FIO COBRE 6.0MM AZUL
	M
	1000
	R$ 5,00
	R$ 5.000,00

	10
	132 
	FIO COBRE 6.0 MM VERDE/AMARELO
	M
	1000
	R$ 5,00
	R$ 5.000,00

	10
	133 
	FIO DE COBRE 2.5 MM AZUL
	M
	2.000
	R$ 3,00
	R$ 6.000,00

	10
	134 
	FIO DE COBRE 2.5MM VERMELHO OU PRETO
	M
	2.000
	R$ 3,00
	R$ 6.000,00

	10
	135 
	FIO DE COBRE 2.5MM VERDE
	M
	1.000
	R$ 3,00
	R$ 3.000,00

	10
	136 
	FIO DE COBRE 2.5MM BRANCO
	M
	1000
	R$ 3,00
	R$ 3.000,00

	10
	137 
	FIO DE COBRE 1.5MM BRANCO
	M
	800
	R$ 1,50
	R$ 1.200,00

	10
	138 
	CABO ELÉTRICO PP 2X2,5MM
	M
	1000
	R$ 7,00
	R$ 7.000,00

	10
	139 
	CORDÃO PARALELO 2X2.5MM
	M
	1200
	R$ 6,27
	R$ 7.524,00

	10
	140 
	FITA ISOLANTE 19MM ROLO COM 10 MTS
	UN
	200
	R$ 7,00
	R$ 1.400,00

	10
	141 
	DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOFÁSICO 16A
	UN
	100
	R$ 10,00
	R$ 1.000,00

	10
	142 
	DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOFÁSICO 32A
	UN
	60
	R$ 12,70
	R$ 762,00

	10
	143 
	REFLETOR LED 100W, 8000 LM
	UNID.
	400
	R$ 60,00
	R$ 24.000,00

	10
	144 
	RÉGUA EXTENSÃO ELÉTRICA 3METROS TRIPOLAR ENTRADA 3 PINOS
	UNID.
	100
	R$ 30,00
	R$ 3.000,00

	10
	145 
	ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL 3/4" ANTICHAMA
	M
	400
	R$ 3,50
	R$ 1.400,00

	11
	146 
	PORTA METALICA ENTRADA C/ VIDRO 2,15 X 0,80MTS
	UN
	100
	R$ 695,00
	R$ 69.500,00

	11
	147 
	PORTA METALICA BANHEIRO 2,15 X 0.80 MTS
	UN
	50
	R$ 440,00
	R$ 22.000,00

	11
	148 
	JANELA BANHEIRO METÁLICA BASCULANTE 60 X 40 CM C/ VIDRO
	UN
	60
	R$ 115,00
	R$ 6.900,00

	11
	149 
	JANELA METÁLICA C/ VIDRO 1,00 X 1,20 MT
	UN
	150
	R$ 590,00
	R$ 88.500,00

	11
	150 
	PORTA ALUMÍNIO LAMBRIL COMPLETA COM PUXADOR, BRANCA  2,15 X 0,80MTS
	UN
	60
	R$ 1.175,92
	R$ 70.555,20

	11
	151 
	JANELA BLINDEX DE CORRER 4 FOLHAS, VIDRO TEMPERADO 6,5 MM, PERFIL DE ALUMÍNIO, MEDIDA 1,00 X 1,50 M.
	UN
	20
	R$ 821,25
	R$ 16.425,00

	12
	152 
	TINTA ACRÍLICA COR CINZA MÉDIO, SEMI BRILHO, PRIMEIRA LINHA, BALDE 18LTS
	UNID
	120
	R$ 555,00
	R$ 66.600,00

	12
	153 
	TINTA ACRÍLICA COR BRANCO GELO, SEMI BRILHO, PRIMEIRA LINHA, BALDE 18LTS
	UNID
	180
	R$ 567,50
	R$ 102.150,00

	12
	154 
	TINTA ACRÍLICA COR BRANCO FOSCO, SEGUNDA LINHA, BALDE GALÃO 3,6LTS
	UNID
	180
	R$ 130,00
	R$ 23.400,00

	12
	155 
	FUNDO SELADOR ACRÍLICO, BALDE 18LTS 
	UNID
	200
	R$ 145,00
	R$ 29.000,00

	12
	156 
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR BRANCA, ALTO BRILHO, PRIMEIRA LINHA, GALÃO 3,6LTS
	UNID
	350
	R$ 145,00
	R$ 50.750,00

	12
	157 
	TINTA PINTA PISO CINZA MÉDIO, BALDE 18 LTS
	UNID
	80
	R$ 350,00
	R$ 28.000,00

	12
	158 
	SOLVENTE/THINNER 
	LTS
	250
	R$ 25,25
	R$ 6.312,50

	12
	159 
	TEXTURA LISA ACABAMENTO PREMIUM, BALDE 25KGS 
	UNID
	120
	R$ 150,00
	R$ 18.000,00

	12
	160 
	MASA CORRIDA BRANCA, BALDE 25KG 
	UNID
	60
	R$ 92,50
	R$ 5.550,00

	12
	161 
	MULTIMASSA TAPA-TUDO, 340G
	UNID
	150
	R$ 61,01
	R$ 9.151,50

	12
	162 
	PINCEL TRINCHA 2" 50MM
	UNID
	100
	R$ 9,00
	R$ 900,00

	12
	163 
	BROXA RETANGULAR 15,5X5,5CM
	UNID
	30
	R$ 10,25
	R$ 307,50

	12
	164 
	BANDEJA PLÁSTICA PINTURA P/ ROLO 23CM 2,7L
	UNID
	20
	R$ 14,00
	R$ 280,00

	12
	165 
	FOLHA LIXA MASSA 230U P220 
	UNID
	200
	R$ 1,50
	R$ 300,00

	12
	166 
	ROLO PARA PINTURA ANTIRRESPINGOS 23 CM
	UNID
	60
	R$ 20,97
	R$ 1.258,20

	12
	167 
	GARFO PARA ROLO G 23CM 400/23 SEM ROSCA
	UNID
	20
	R$ 11,18
	R$ 223,60

	12
	168 
	ROLO DE LÃ 328/15 15CM COM GARFO 
	UNID
	20
	R$ 14,50
	R$ 290,00

	12
	169 
	TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA, BASE SOLVENTE, BALDE 18 LTS 
	UNID
	25
	R$ 693,50
	R$ 17.337,50

	12
	170 
	TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA, BASE SOLVENTE, BALDE 18 LTS 
	UNID
	10
	R$ 724,50
	R$ 7.245,00

	12
	171 
	TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AZUL, BASE SOLVENTE, BALDE 18 LTS 
	UNID
	4
	R$ 699,50
	R$ 2.798,00

	12
	172 
	DILUENTE (SOLVENTE) PARA TINTAS DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
	UNID
	15
	R$ 30,68
	R$ 460,20

	13
	173 
	ASFALTO MOLE BALDE 3,6 L
	UN
	50
	R$ 30,00
	R$ 1.500,00

	13
	174 
	CAL PINTURA C/ FIXADOR SACA 5 KG
	UN
	200
	R$ 15,00
	R$ 3.000,00

	13
	175 
	CLORO ATIVO 5L
	UN
	3.500
	R$ 35,00
	R$ 122.500,00

	13
	176 
	LONA PRETA
	M2
	3.500
	R$ 2,00
	R$ 7.000,00

	13
	177 
	BUCHA PLASTICA 6MM
	UN
	5.000
	R$ 0,15
	R$ 750,00

	13
	178 
	BUCHA PLASTICA 8mm
	UN
	1.000
	R$ 0,18
	R$ 180,00

	13
	179 
	BUCHA PLÁSTICA 10MM
	UN
	500
	R$ 0,20
	R$ 100,00

	13
	180 
	PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 3,5X14MM PACOTE COM 1000
	PAC
	3
	R$ 75,00
	R$ 225,00

	13
	181 
	PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 3,5X30MM PACOTE COM 1000
	PAC
	3
	R$ 100,00
	R$ 300,00

	13
	182 
	PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 3,5X40MM PACOTE COM 1000
	PAC
	3
	R$ 160,00
	R$ 480,00

	13
	183 
	PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 4X50MM PACOTE COM 1000
	PAC
	3
	R$ 200,00
	R$ 600,00

	13
	184 
	PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 6X70MM PACOTE COM 1000
	PAC
	3
	R$ 430,00
	R$ 1.290,00

	13
	185 
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 4,8MMX300MM PRETA C/100
	PAC
	100
	R$ 30,00
	R$ 3.000,00

	13
	186 
	ARAME AÇO GALVANIZADO BWG 14
	UN
	20
	R$ 24,00
	R$ 480,00

	13
	187 
	TELA GALVANIZADA GALINHEIRO FIO 23 ROLO DE 1,50 X 50 METROS
	ROLO
	30
	R$ 750,00
	R$ 22.500,00

	13
	188
	PAVER RETANGULAR EM CONCRETO VIBROPRENSADO, COM DIMENSÕES NOMINAIS DE 10 CM X 20 CM E ESPESSURA MÍNIMA DE 6 CM, DESTINADO À PAVIMENTAÇÃO DE CALÇADAS, PASSEIOS E ÁREAS DE TRÁFEGO LEVE.
	UND
	300
	R$ 85,00
	R$ 25.500,00

	13
	189
	MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, SACOS DE 25KG.
	SACO
	300
	
R$ 59,85
	R$ 5.985,00


2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A necessidade encontra-se justificada em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação não tem previsão no Plano de Contratações Anual, conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A solução envolve a contratação de empresa fornecedora de materiais de construção, com entrega conforme solicitação, visando atender as diversas secretarias municipais. O fornecimento será realizado conforme especificações constantes em ata de registro de preços, assegurando melhor planejamento e controle da despesa. 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 	A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais de construção de acordo com as quantidades, especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos no edital, no Termo de Referência e na proposta vencedora.
4.2 	Todos os materiais deverão ser novos, de primeira linha, com procedência reconhecida, e atendendo obrigatoriamente aos requisitos técnicos e de certificação abaixo relacionados, conforme a categoria dos produtos:
a) 	Materiais Elétricos (fios, disjuntores, tomadas, lâmpadas, plugues, refletores, etc.):
	Devem possuir certificação compulsória do INMETRO.
	Devem atender às respectivas normas da ABNT (ex.: NBR NM 247 para fios e cabos).
	Os produtos devem apresentar selo de conformidade visível na embalagem ou produto.
b) 	Materiais Hidrossanitários (PVC, conexões, registros, etc.):
	Devem ser fabricados conforme normas ABNT específicas (ex.: NBR 5648, NBR 8160, NBR 15884, NBR 6150).
	Os tubos e conexões devem conter marcação de data de fabricação e lote visível.
	Será exigido catálogo técnico ou declaração do fabricante com comprovação da norma seguida.
c) 	Materiais de Construção Pesada (cimento, cal, argamassa, brita, ferro, telhas, etc.):
	Cimento: tipo CP II (F ou Z) deve atender à NBR 16697; embalagem lacrada e com validade visível.
	Cal hidratada: conforme NBR 7175.
	Argamassas: devem atender às NBR 13279 e 13281; fornecidas com ficha técnica e validade mínima de 6 meses.
	Telhas de fibrocimento: devem possuir certificação do INMETRO e estar livres de amianto, conforme legislação vigente.
	Ferros, treliças e malhas: conforme normas da ABNT NBR 7480 (barras de aço) e NBR 7481 (telas).
	Não serão aceitos materiais com aparência danificada, fora de validade, úmidos ou contaminados.
d) 	Tintas e Produtos Químicos (tintas, massas, thinner, cloro, etc.):
	Devem estar acompanhados de FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico) e ficha técnica do fabricante.
	Tintas acrílicas e esmaltes devem atender à norma ABNT NBR 15079.
	Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.
e) 	Louças sanitárias, metais e acessórios:
	Devem possuir certificação conforme normas da ABNT (ex.: NBR 15491 para bacias com caixa acoplada).
	Apresentar garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação.
	Devem ser entregues com todos os acessórios exigidos para montagem e instalação.
f) 	Pinturas, vedantes e impermeabilizantes:
	Mantas, seladores, cal para pintura e asfalto líquido devem apresentar ficha técnica e FISPQ.
	A manta deve conter indicação da espessura e composição visível na embalagem.
	Tintas de demarcação viária devem ser entregues com ficha técnica e laudo de resistência à abrasão.
4.3 	A contratada deverá entregar os produtos no(s) endereço(s) designado(s) pela Administração, de forma fracionada conforme requisição, com transporte e manuseio adequados para preservar a integridade dos produtos.
4.4 	Todos os produtos entregues deverão estar com suas embalagens originais intactas, com selo de autenticidade e validade visível, acompanhados das respectivas notas fiscais, fichas técnicas e/ou certificados exigidos.
4.5 	A empresa será responsável pela substituição imediata, sem ônus ao Município, de qualquer item entregue com defeito, fora das especificações ou em desacordo com a requisição.
4.6 	É vedada a entrega de materiais reciclados, recondicionados, remanufaturados ou fora das normas técnicas vigentes.
4.7 	A contratada deverá apresentar, no ato da entrega, quando solicitado, declarações de conformidade do fabricante, atestando que o produto atende às normas citadas e/ou certificado de conformidade.
4.8        O não atendimento a qualquer uma das exigências deste item poderá acarretar a recusa total ou parcial da entrega, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
4.9 Emitir notas fiscais compatíveis com os produtos entregues, obedecendo à legislação vigente, e entregá-las juntamente com os uniformes.
4.10 Assumir integral responsabilidade por seus empregados, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, isentando o município de qualquer vínculo ou obrigação.
4.11 Respeitar a confidencialidade de dados e informações fornecidos pelo município, mantendo uma postura ética durante toda a execução do contrato.
4.12 Disponibilizar canal de comunicação para atendimento de eventuais dúvidas, ajustes ou reclamações durante a vigência do contrato.
4.13 A vigência da Ata de Registros de Preço deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses visando abranger o prazo de entrega dos materiais conforme solicitados, recebimentos e liquidação de documentos fiscais, prazos de pagamentos e eventuais garantias contratuais, podendo ainda ser prorrogado mediante caso fortuito e justificativa fundamentada.
4.14 Não será admitida subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da Secretarias Municipais do Município de Rodeio Bonito – RS.
4.15 A contratada deverá realizar todas as obrigações por conta própria, não sendo admitida a delegação, cessão ou transferência de suas responsabilidades para terceiros, salvo em casos excepcionais previamente autorizados por escrito pela contratante.
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda, durante o período de vigência da ata de registro de preços, obedecendo às seguintes condições:
6.2 As entregas dos materiais serão feitas somente mediante requisição formal da Administração Pública, emitida por meio de Ordem de Fornecimento (OF). Cada requisição deverá conter o tipo, quantidade de materiais e local de entrega.
6.3 O prazo para entrega dos materiais solicitados será de até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento pela contratada.
6.4 Em casos emergenciais, o prazo poderá ser ajustado mediante comum acordo, devendo constar no termo contratual.
6.5 Os materiais serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade com as especificações constantes no edital.
6.6 Após conferência e testes, será emitido o recebimento definitivo, autorizando o pagamento.
6.7 Em caso de não conformidade (produto errado, danificado ou com defeito), o fornecedor será notificado e deverá providenciar a substituição imediata, sem ônus à Administração.
6.8 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada, que fará a conferência da entrega, das notas fiscais e da conformidade dos produtos.
6.9 Quaisquer irregularidades deverão ser comunicadas imediatamente ao setor competente para providências administrativas e aplicação de eventuais sanções.
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA
7.1 O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato/ata, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.
7.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5 Após assinatura do contrato/ata, o fiscal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, através de reunião para detalhamento das informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
7.6 O fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do contrato/ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato/ata, o fiscal do contrato/ata dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.
7.8 O fiscal do contrato/ata informará a seus superiores e ao gestor do contrato/ata, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133/21.
7.9 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato/ata, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
7.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
7.11 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.
7.12 A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal o Sr. BRUNO FELIPE MARTINS, Engenheiro Civil.
8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
8.1 Poderá ser realizada retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada no recebimento do objeto deste edital, com base nos critérios e requisitos estabelecidos neste documento.
9 DO RECEBIMENTO
9.1 Os materiais serão recebidos pelos fiscais de contrato/ata que farão a verificação do cumprimento das exigências do Termo de Referência, contrato/ata e demais documentos que fazem parte deste processo.
9.2 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição da parcela até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pelos fiscais.
9.4 Cabe ao fiscal comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
9.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato/ata.
10 LIQUIDAÇÃO
10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto andamento para a liquidação.
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus à contratante;
11 PRAZO DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos do Município, após a entrega do objeto licitado, entrega do documento fiscal correto e da finalização da liquidação da despesa.
12 FORMA DE PAGAMENTO
12.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela contratada.
12.2 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1 Seleção do fornecedor por meio de procedimento licitatório DE FORMA POR ITEM na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, por tratar-se de aquisição de material comum, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, em acordo com o Art. 29, da Lei nº 14.133/21; Pelo CRITÉRIO MENOR PREÇO, em acordo com o Inciso XLI, Art. 6, da Lei nº 14.133/21;
14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato/ata social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
14.2 Regularidade Fiscal Social e Trabalhista:
e) Inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
j) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
k) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal, dispensada quando apresentada no credenciamento, item 5.3.3.
14.3 Qualificação Econômico-Financeira:
l) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
15 Qualificação Técnica:
m) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da contratação, apresentados em nome da matriz ou da filial.
n) Declaração de que os materiais fornecidos serão novos, de primeira linha, e garantia mínima exigida.
Havendo eventual divergência na relação de documentos de habilitação constantes neste Termo de Referência e o Edital, prevalecerá o disposto no Edital.
16 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
16.1 [bookmark: _Hlk199148560]O custo estimado total da contratação é de R$ 2.879.225,50 (dois milhões oitocentos e setenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) conforme detalhado na Memória de Cálculo, anexo do Estudo Técnico Preliminar.
17 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do orçamento vigente através(s) da(s) seguinte(s) dotação(s):
   P/A: 2137 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 4500
P/A: 2027 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1042
P/A: 2027 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 1042
P/A: 2044 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 20004
P/A: 2032 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2141 | 33903203000000 – Material Destinado a Assistência Social | RV - 1042
P/A: 2054 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2055 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2055 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
P/A: 2057 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2057 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
P/A: 2069 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2076 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
P/A: 2076 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
P/A: 2058 | 33903024000000 – Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações | RV – 1
  P/A: 2058 | 33903054000000 – Material para Manutenção e Conservação de Estradas e Vias | RV – 01
ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
17.2 Estudo Técnico Preliminar com respectivos anexos.





JOHN LENON TRIZ
Setor de Licitações Responsável pela elaboração deste TR
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Dados da empresa e responsável pela assinatura do contrato:
1. Razão Social: _______________________________________
1. CNPJ n°: _____________________________________
1. Endereço da Empresa: ______________________________________
1. Responsável para assinatura do contrato: ____________________________
1. Cédula de identidade n°/órgão expedidor: ____________________________
1. CPF: ______________________________
1. Fone: __________________________________
1. E-mail: _________________________________

Declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de contratação definidos no Edital, referentes ao Pregão Presencial 24/2025 e Processo n° 129/2025.

		Local e data.















[image: Logo Prefeitura Municipal  de Rodeio Bonito]Av. do Comercio, 196| CEP: 98360-000
Fone:55 3798 1155 
E-mail: administracao@rodeiobonito.rs.gov.br
CNPJ: 87613204/0001-86
image1.png




image2.png
PREFEITURA DE

RODEIO?
BONITQ]




